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O Brasil exige das mulheres coragem em defesa dos direitos
Companheiras! 

Em 2017 comemo-
ramos os 31 anos da 
criação da Comissão 
da Questão da Mul-
her Trabalhadora da 
CUT e os 100 anos 
da primeira greve 
geral no Brasil, um 
momento decisivo 
da nossa história.

Naquela ocasião, 
fábricas e comércios 
foram paralisados e 
a classe trabalhado-
ra exigia melhores 
condições de vida. 
Um tempo em que a 
jornada de trabalho 
era absurda, chega-
va a 16 horas. E até 
chegarmos às atuais 

oito horas foram muitos 
os enfrentamentos.

Também não havia 
licença-maternidade, 
férias e acordos coletivos, 
regulamentados tempos 
depois na Constituição 
Cidadã de 1988. Con-
quistas que se deram com 
muita luta. Nem mesmo 
associações e entidades 
tinham legitimidade e 
liberdade de organização 
sindical e a briga ainda 
se dava pelo fim da ex-
ploração do trabalho de 
menores de 14 anos.

Lutamos muito para 
chegarmos até aqui. E, 
um século depois, um 
governo de golpistas quer 
acabar com tudo aquilo 

que plantamos e colhe-
mos por meio da nossa 
luta. A carteira assinada, 
as condições decentes de 
trabalho e o direito de se 
aposentar com o mínimo 
de dignidade estão em 
risco porque querem que 
trabalhemos até morrer, 
de uma maneira em que 
o patrão é quem dá as car-
tas.

Neste cenário cruel e 
avassalador, nós, mul-
heres trabalhadoras, ser-
emos as mais atingidas, 
com direitos reduzidos, 
exploração ainda maior 
e violência de todas as 
formas. A dupla ou tri-
pla jornada não terá im-
portância nenhuma e a 

informalidade com a qual 
convivemos muito mais 
do que os homens tam-
bém serão ignoradas.

Se a reforma trabalhista 
do golpe acontecer, tudo 
em nossa vida irá piorar, 
principalmente para a 
população pobre. Mais 
do que nunca, os movi-
mentos sociais e a classe 
trabalhadora precisam re-
agir e resistir porque é o 
nosso presente e o futuro 
que estão em risco.

É momento de resistir! 
Somos trabalhadoras em 
luta contra a reforma da 
Previdência, contra a vi-
olência e por nenhum di-
reito a menos. Seguimos 
com coragem e esperança 
em 2017! Nós, mulheres, 

não recuaremos até ter-
mos um Brasil mais justo 

e livre de desigual-
dades.

Ana Lúcia Firmino - Secretária da Mulher 
Trabalhadora da CUT São Paulo

Metalúrgico (a)!
Chegou a hora de defender a Previdência Social. 

Caso contrário, você poderá perder todos os
 direitos e benefícios sociais. É hora de 

mobilizar-se contra a Reforma da Previdência. Página 3

Reforma Trabalhista

Desde que o golpe começou a ser arquitetado, a CUT sempre afirmou, que o 
alvo principal dos golpistas é classe trabalhadora. Isso se concretizou no final 
de 2016, quando o governo ilegítimo de Michel Temer anunciou uma reforma 
trabalhista que prevê flexibilização de diversos direitos.

De acordo com o projeto, todos os itens listados poderiam ser negociados en-
tre trabalhadores e empresários promovendo uma nova realidade nas relações 
trabalhistas. A reforma trabalhista só beneficia os patrões. Os trabalhadores 
perdem muitos direitos. Veja quais são as propostas e como ficam os direitos 
trabalhista na realizada, na página 4.

Sindicato nas Fábricas 

No mês de fevereiro, o Sindicato dos Metalúrgicos de Salto, esteve na porta 
de várias fábricas da base, realizando diversas assembleias e ouvindo os tra-
balhadores (as). Confira na página 5, como foram esses encontros.

Assinado acordo com o G10
O G10, grupo que não havia apresentado proposta no ano passado, assin-

ou o acordo da Campanha Salarial 2016, na quarta-feira, 16 de fevereiro. O 
único sindicato patronal que ficou de fora foi o Sindisuper, das Indústrias de 
Proteção, Tratamento e Transformação de Superfícies. Página 5
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Voz do Trabalhador

Companheiros e companheiras
A Reforma da Previdência vem ganhando uma 

grande proporção nos debates, nos telejornais e 
demais noticiários. Claro que a mídia golpista 
está passando informações, de um projeto que 
traz benefícios aos trabalhadores(as), e que o 
governo Temer quer sanar o caixa da Previdência 
sem prejudicar a classe trabalhadora. 

Pois bem! Não vamos cair nessa mentira. Tudo 
isso não passa de um discurso fantasioso que es-
conde inúmeros danos à aposentadoria. 

Com as novas regras para aposentadoria, os tra-
balhadores(as) terão que contribuir por 49 anos e 
ter 65 anos de idade para requer o benefício. Con-
tudo, vamos fazer uma pequena análise de como 
o mercado se comporta em relação às questões 
de capital e trabalho. 

Hoje, muitas empresas costumam dispensar os 
trabalhadores(as) na faixa dos 50 anos. Primeiro 
pelo motivo de salário e segundo por questões 
da produtividade mesmo. Ao demitir um profis-
sional na casa dos 50 anos, a empresa contrata 
um mais novo, que produzirá o mesmo, ou mais, 
por um salário menor e por mais tempo. Essa ro-
tatividade será cada vez mais frequente, com a 
Reforma da Previdência. 

Outro fator que terá prejuízos de grandes pro-
porções, será a saúde e qualidade de vida do 
trabalhador(a). Os meios de comunicações que 
apoiam o governo golpista mostram pessoas tra-
balhando e produzindo acima dos 65 anos de 
idade, com pleno vigor físicos. Na maioria das 
vezes, são pessoas que trabalham em escritórios, 
ou em serviços que não exigem esforços físicos.

Não está sendo mostrados os trabalhadores do 
chão de fábrica, que trabalham horas e horas 
em ambientes muitas vezes insalubres, com alto 
índice de ruídos, esforços repetitivos e muitas 
vezes calor. Ou seja, não mostram a nossa reali-
dade, do dia-a-dia das fábricas. Não podemos ti-
rar como base para a Reforma Previdenciária, as 
profissões da gravata, temos que levar em conta 
os trabalhadores que atuam ao pé da máquina em 
situações adversas. 

Nós conhecemos a nossa realidade e não po-
demos deixar que pessoas que nunca andaram 
por uma fábrica decidam nosso futuro. 

Será que ao chegarmos aos 65 anos teremos uma 
qualidade de vida saudável? Estaremos gozando 
de plana saúde? E nossa família? Quando desfru-
taremos do lazer e da convivência familiar com os 
filhos, netos, amigos demais entes queridos? 

Teremos condições para gozar de uma vida tran-
quila e serena de, pois de anos de trabalho, ou 
vamos sair das fábricas para as filas dos postos de 
saúde, hospitais e clínicas? 

Segundo dados do IBGE, a expectativa de vida 
do brasileiro, está atingindo os 75,4 anos. Apo-
sentando com 65 anos será que conseguiremos 
chegar aos 75 anos com condições vantajosos 
para desfrutar a vida?

Meus amigos(as), não tem jeito! Se a Reforma da 
Previdência passar, ou você morre trabalhando, ou 
morre de tanto trabalhar. Somente a nossa união 
e mobilização, vai vencer esse perverso projeto de 
Lei que prejudica em muito a classe trabalhadora. 

Metalúrgico. Uni-vos contra a Reforma da Prev-
idência. 

Alexandro Garcia Ribeiro
Presidente do Sindicato dos 

Metalúrgicos de Salto  

Alexandre Moraes no STF. E agora?
Alexandre Moraes foi 

aprovado na sabatina do 
Senado, para compor o Su-
premo Tribunal Federal. 
Não nos restam dúvidas 
em afirmar que esta indi-
cação, feita pelo presiden-
te golpista Michel Temer, 
foi estranha, para não falar 
suspeita. Colocar um fili-
ado do PSDB, totalmente 
parcial e partidário em 
um tribunal de justiça, não 
pode ser normal. É no mín-
imo amoral e vergonhoso. 

Foi uma escolha arrisca-
da. Moraes foi um péssi-
mo Ministros de Justiça e 
deixou provas não há como 
negar sua desastrosa pas-
sagem pelo Ministério. 

Recentemente, na crise 
dos presídios não teve pul-
so e deixou com que a situ-
ação se agravasse. Envio o 
Exército para “resolver” o 
problema foi apenas uma 

paliativo para a mídia fazer 
manchetes. O barril de pól-
vora dos presídios continua 
intacto, esperando apenas a 
chama do próximo pavio. 

Como secretário da segu-
rança pública de São Paulo, 
durante o governo Alck-
min (2014-2016), coman-
dou verdadeiros massa-
cres contra manifestações 
políticas contrárias ao gov-
erno. Incluindo atos de vi-
olência contra os professores 
e estudantes. Ficou clara a 
estratégia da PM de provocar 
os manifestantes e incitar a 
violência para depois justifi-
car os tiros e as bombas.

Temer usa o Supremo 
como um anexo de seu gov-
erno e não para analisar a 
constitucionalidade das leis 
aprovadas pelo Congresso 
Nacional e pelo presidente. 

O advogado Alexandre 
Moraes tem 49 anos, após 

a posse no STF, ele ficará 
no Supremo por 26 anos, e 
se aposentará aos 75 anos. 
Tempo suficiente para influ-
enciar e favorecer a política 
nacional.

Contudo, sob o ponto de 
vista do governo Temer e 
dos interesses que agem no 
Brasil, a nomeação de Al-
exandre envolve um cálcu-
lo político bem feito. Mo-
raes fará o jogo da direita 
na suprema corte brasileira 
por décadas. Deixando cla-
ro a sua forma truculenta 

de agir contra a classe tra-
balhadora. 

Sem contar que sua in-
dicação atende a interesses 
políticos dos partidos, para 
retardar ou até mesmo bar-
rar os processos que estão 
em trânsito no país. Foi 
para livrar os corrutos das 
condenações.

A sua indicação significa 
que a direita compreende 
que o jogo do poder é bru-
to e não se constrange em 
colocar seus quadros mais 
orgânicos em postos chave.

 Quais são as possibilidades de encerrar 
meu contrato de trabalho?

R: No contrato de trabalho se fazem pre-
sentes as seguintes possibilidades de finali-
za-lo: 

a) Dispensa sem justa causa ou motivo;
b) Dispensa por justa causa, e;
c) Pedido de demissão;
d) Rescisão ou Despedida Indireta.

Em todas estas situações eu poderei rece-
ber a multa de 40% do FGTS e o seguro-de-
semprego? 

R: Não, só terá direito a multa de 40% do 
FGTS e ao seguro-desemprego, àquele que for 
dispensado sem justa causa, ou que compro-
var o direto a rescisão indireta.

 Não quero me desligar da empresa, no en-
tanto, o meu FGTS não vem sendo deposita-
do, os salários estão atrasados, sou obrigado 
a pedir demissão? 

R: Não, não está obrigado a pedir demissão, 
pois no caso o erro é do empregador (patrão), 
este não está cumprindo com o contrato de 
trabalho, motivo pelo qual o empregado pode 
se desligar do trabalho e comprovar judicial-
mente a rescisão indireta.

Vou perder algum de meus direitos, caso 
eu solicite a Rescisão Indireta? 

R: Não, comprovado que o empregador de-
scumpriu com os seus deveres do contrato de 
trabalho, ou seja, não realizou o depósito do 
FGTS, não realiza o pagamento do salário em 
dia, assim como, outras hipóteses previstas 
em lei (art. 483 da CLT), o empegado fará jus 
a todos os direitos inclusive da multa de 40% 
do FGTS e ao seguro-desemprego.

Posso fazer este pedido de rescisão indire-
ta e continuar trabalhando?

R: Sim, a rescisão indireta pode ser real-
izada trabalhando, ou se desligando do tra-
balho. Cumpre apenas esclarecer, que antes 
de se desligar é importante que o trabalhador 
comunique seu empregador por escrito, fican-
do com a devida comprovação, para evitar o 
“abandono de emprego”, e terá de ingressar 
judicialmente de forma rápida. Neste instan-
te, é importante que procure o Sindicato ou 
um profissional capacitado para ajuda-lo.

Orientação: Revisão dos benefícios “Auxílio-Doença” 
e “Aposentadoria por Invalidez”, como proceder

Conforme noticiado pelo 
próprio INSS com a recém lança-
da Resolução n° 546, os benefi-
ciários dos benefícios por inca-
pacidade, ou seja, aqueles que 
recebem “auxílio-doença” ou até 
mesmo “aposentadoria por invali-
dez” poderão ser chamados para a 
revisão do benefício.

Ao todo, segundo informações, 
serão convocados 530 mil ben-
eficiários com auxílio-doença e 
outros 1,1 milhão de aposentados 
por invalidez com idade inferior 
a 60 anos também passarão pela 
revisão.

Recentemente, a informação é 
de que este número reduziu em 
virtude de uma recontagem real-
izada pelo próprio Instituto, por-
tanto, 312,5 mil pessoas escapar-
iam da revisão no país e 57,1 no 
Estado de São Paulo, a exemplo 

daqueles que completam 60 anos 
de idade, e automaticamente estão 
excluídos.

Independente desta notícia, é 
fato que muito segurados terão 
seus benefícios revisados, motivo 
pelo qual é importante orientar, 
no seguinte sentido:

- Os primeiros segurados con-
vocados são aqueles que recebem 
auxílio-doença, sendo que o INSS 
já começou a chamar;

- Os selecionados recebem uma 
carta em casa, cuidado se o en-
dereço está atualizado no INSS, 
não receber a carta pode ser um 
problema;

- O convocado tem até 05 dias 
para ligar no 135 e agendar sua 
perícia, o que deve ser feito, sob 
pena de cessar o benefício;

- PREPARE-SE: o segurado que 
é chamado deve estar preparado:

• O importante é que o segurado 
não abandone o tratamento médi-
co;

• Deve possuir receitas, novos 
exames médicos;

• Sempre que passar numa con-
sulta deve solicitar um relatório 
médico novo;

• Os laudos e exames médicos 
atualizado reduzem a possibili-
dade de corte.

É importante consignar, que 
mesmo que o segurado não con-
siga todos estes elementos para o 
dia da perícia, vez que estas es-
tão sendo agendadas com rapi-
dez, não deve desistir, pois caso o 
benefício seja cessado poderá in-
gressar judicialmente.

Vale mencionar ainda, que o 
sindicato está preparado para ori-
entar e ajudar todos aqueles que 
estivem nesta situação de risco. 
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A Reforma da Previdência – PEC 287
O atual governo decidiu em 05 

de dezembro de 2016, encamin-
har a Proposta de Emenda Con-
stitucional (PEC) 287, buscando 
assim a “Reforma da Previdên-
cia”, dentre outros requisitos, um 
dos mais polêmicos é instituir a 
idade mínima de 65 anos.

Vale lembrar, antes de tudo, 
quais são as regras atuais para a 
aposentadoria por tempo de con-
tribuição, a qual de uma forma 
geral permite a aposentadoria ao 
homem que completar 35 anos 
de tempo de contribuição, e para 
a mulher que completar 30 anos 

de tempo de contribuição, bem 
como, aposentadoria por idade, 
desde que o segurado detenha 15 
anos de tempo de contribuição, 
pode aposentar o home com 65 
anos e a mulher com 60 anos.

Nessa linha, com a proposta apre-
sentada o homem e a mulher terão 
que contribuir no mínimo por 25 
anos, estabelecendo a idade mín-
ima de 65 anos, fatores que terão 
que ser combinados ainda.

Vale observar ainda, que os 
Homens com menos de 50 anos de 
idade, e as Mulheres com menos de 
45 anos de idade, terão que cum-

prir um Pedágio de 50% do tempo 
restante para a aposentadoria, su-
perior ao criado com a EC 20/98 
em 16.12.98 de 40%, outro ponto 
de grande discussão.

 A pensão por morte também 
poderá se afetada, com a redução 
para 50% no valor mensal, assim 
como, a impossibilidade de receber 
dois benefícios, como permitido na 
atualidade.

O ponto foco desta questão é 
saber se realmente a Previdência 
Social, possui o rombo ditado nos 
periódicos, será que outras medi-
das não são possíveis? Dados in-

dicam, que o sistema na realidade 
é superavitário, assim como, conta 
com débitos que superam as dívi-
das.

Nessa linha, o fato é que a Refor-
ma apresentada novamente aflige o 
diretamente o povo, o cidadão que 
almeja a aposentadoria, esta é a cul-
tura tecido nos meandros laborais 
de nosso pais, retirar, afastar ou im-
possibilitar este direito não parece 
ser uma alternativa razoável.

Será que não chegou a hora 
de colocar tudo em “pratos lim-
pos”, onde estão as receitas? quais 
são as despesas de fato?  O povo 

merece esta resposta, devida-
mente esclarecida de forma de-
talhada e com clareza.

Ao final, é vital observar que 
Reforma não aflige apenas àque-
les que estão na iminência da 
aposentadoria, mas àqueles que 
um dia poderiam almejar tal 
benefício, mas que não estarão 
mais incentivados a continuar, 
e com razão! Será que o sistema 
conseguirá se manter no futuro, 
uma vez se tratar de um sistema 
baseado no princípio da soli-
dariedade? Essa é a questão que 
não quer calar.

Reforma pode afastar jovens da
Previdência: ‘Se não vou 

usar, por que pagar?’
Para estudiosos do tema, a 

reforma da Previdência pre-
tendida pelo governo Temer, 
sob a Proposta de Emenda à 
Constituição (PEC) 287, ao 
contrário da propaganda ofi-
cial, pode inviabilizar de vez 
o sistema, ao afastar atuais e 
possíveis futuros contribu-
intes. A dificuldade de acesso 
a aposentadorias se tornar-
ia um fator de desestímulo. 
“Está se disseminando a ideia 
de ‘Se eu não vou usar, por 
que pagar?’”, afirmou o econ-
omista Eduardo Fagnani, da 
Universidade Estadual de 
Campinas (Unicamp), duran-
te seminário promovido em 
São Paulo pelo Dieese e cen-
trais sindicais.

Segundo ele, a possível saí-
da de jovens da base de con-
tribuintes e mudanças nas 
relações de trabalho, como a 
terceirização, podem levar a 
uma “queda brutal” da receita. 
Fagnani contesta a afirmação 
recorrente de que o sistema 
não se viabiliza porque há 
progressivamente menos pes-
soas na ativa e mais inativos. 
“A Previdência é sustentada 
pelo trabalhador ativo, pela 
sociedade e sobretudo pelo 
governo”, afirma, lembrando 
que nos países da OCDE (Or-
ganização para Cooperação e 

Desenvolvimento Econômi-
co) a parte do governo é de 
50%, chegando a 75% na Di-
namarca, o equivalente a 27% 
do Produto Interno Bruto 
(PIB) daquele país.

Da mesma forma, Fagnani 
considera falso o argumen-
to de déficit ou “rombo” da 
Previdência. “O déficit é a 
parte do governo que, embora 
prevista na Constituição, não 
é contabilizada”, diz o econo-
mista. Ele observa ainda que 
o país gasta R$ 500 bilhões 
por ano em juros, tem estima-
dos outros R$ 500 bilhões em 
sonegação e R$ 280 milhões 
referentes a renúncia fiscal. 

Para o economista Frederico 
Melo, do Dieese, a proposta 
do governo rompe um “pac-
to de gerações”, na medida 
em que os jovens começam a 
falar em não contribuir mais 
para a Previdência, desen-
corajados pelas possíveis mu-
danças no acesso. Para ter di-
reito à aposentadoria integral, 
por exemplo, pelas novas re-
gras, seria preciso trabalhar 
ininterruptamente durante 49 
anos.

Ele lembra que o envelhe-
cimento da população é um 
fenômeno “inegável”, mas 
considera uma visão “estreita 
ou restrita” usar esse argumen-

to para falar em reformas do 
sistema – ou, usando um ter-
mo bastante repetido durante 
o seminário, um “desmonte” 
da Previdência pública. Melo 
observa ainda que o principal 
fator de envelhecimento no 
Brasil é a redução do número 
de nascimentos. “A Previdên-
cia Social não vai ser finan-
ciada apenas pelo trabalhador 
ativo”, diz o economista.

O argumento, acrescenta, 
vale apenas para reduzir di-
reitos, mas não para ampliar 
políticas para idosos, por ex-
emplo. Melo acredita que os 
projetos de reformas podem 
levar a uma “degradação” da 
remuneração, comprometen-
do o financiamento da Previ-
dência e do sistema de seguri-
dade.

“Não tenho dúvida de que o 
objetivo implícito, oculto (da 
reforma), é a privatização”, 
afirma Fagnani. “Não é à toa 
que o secretário da Previdên-
cia só recebe banqueiro.” Se-
gundo ele, o debate a ser feito 
é “qual o país que nós quere-
mos e qual está sendo projeta-
do”. A partir de março, com a 
comissão especial da PEC 287 
implementada e em funcio-
namento, “vai começar uma 
guerra”. (fonte: Rede Brasil 
Atual)
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A reforma trabalhista que destrói seus direitos
Acordo valendo como lei (Proposta)
Os acordos coletivos de trabalho definidos entre as empresas e os represen-

tantes dos trabalhadores poderão se sobrepor às leis trabalhistas definidas 
na CLT (Consolidação das Leis do Trabalho) em 11 pontos específicos, que 
dizem respeito a jornada de trabalho e salário. Não podem ser alteradas nor-
mas de saúde, segurança e higiene do trabalho.

Não podem mexer também no pagamento do FGTS, 13º salário, seguro-de-
semprego e salário-família, que são benefícios previdenciários, bem como o 
pagamento da hora-extra de 50% acima da hora normal, a licença-materni-
dade de 120 dias e aviso prévio proporcional ao tempo de serviço.

Acordo Coletivo com força de lei (Como será na 
realidade)

Entre todas as propostas apresentadas, esta é a mais nociva.
Hoje a lei não permite que os sindicatos abram mão de direitos.  As entidades 

sindicais podem negociar para melhorar a proteção aos trabalhadores (as) e 
a lei atual não impede. O que os sindicatos não podem é negociar condições 
inferiores ao que a lei prevê. Portanto, o que a proposta faz é autorizar as enti-
dades a abrirem mão de direitos consagrados e duramente conquistados pela 
classe trabalhadora.

Os (as) trabalhadores (as) contam hoje com um conjunto de garantias que 
poderão ser destruídas. Em tempos de crise, essa é uma possibilidade real: 
com medo de perder o emprego, os (as) trabalhadores (as) podem ser induz-
idos a abrir mão da proteção que hoje a CLT garante, ficando totalmente de-
sprotegidos. Questões como limite da jornada de trabalho, adicional de hora 
extra, adicional noturno, descanso semanal, só para citar alguns exemplos, 
podem ser negociados abaixo do que a lei garante hoje.

Trabalho temporário - (Proposta)
- Os contratos temporários de trabalho poderão passar dos atuais 90 dias 

para 120 dias, prorrogáveis por mais 120 dias;
- Os temporários poderão ser contratados diretamente pela empresa ou, en-

tão, como é feito hoje, por meio de uma empresa de trabalho temporário;
- Os trabalhadores passam a ter os mesmos direitos previstos na CLT e as 

empresas que fornecem mão de obra temporária ficam obrigadas a fornecer 
aos contratantes dos serviços os comprovantes de pagamento das obrigações 
sociais dos trabalhadores (FGTS, INSS e certidão negativa de débitos);

- Essa nova regra não se aplica aos empregados domésticos.

Contrato temporário - (Como será na realidade)
A proposta do ilegítimo Temer aumenta de 90 para 120 dias o contrato tem-

porário de trabalho, podendo ser renovado por igual período, tornando mais 
frágeis as relações de trabalho. Num país em que a rotatividade de mão de 
obra já é muito grande, essa proposta incentiva ainda mais o emprego pre-
cário. Muitos empregadores utilizarão essa modalidade no lugar do contrato 
por prazo indeterminado.

Contrato parcial
A proposta de elevar a jornada de contrato parcial de trabalho, de 25 horas 

semanais para 30 horas, com possibilidade de mais 6 de acréscimo, vai na 
mesma direção do contrato temporário, ou seja, deixa este tipo de contrato 
atrativo para empregadores, tornando as condições e relações de trabalho pre-
cárias.

Trabalho com jornada parcial - (Proposta)
- O objetivo é estimular a contratação de jovens, mães, e trabalhadores mais 

velhos.
- Atualmente, prevê jornada máxima de 25 horas por semana, sendo proi-

bidas as horas extras; a proposta é passar para 30 horas semanas, sem horas 
extras, ou para 26 horas semanais com até 6 horas extras.

- Hoje, o trabalhador tem direito a férias proporcionais de no máximo 18 
dias e não pode vender dias de férias em troca de dinheiro; a proposta prevê 

30 dias de férias e a possibilidade de vender dez dias.

Aumento da jornada de trabalho (Como será na 
realidade)

Na lista de maldades, está também a proposta que possibilita o aumento do 
tempo de trabalho diário para até 12 horas e o semanal para 48 horas (nas 
empresas que trabalham em três turnos de 8 horas diárias, um turno será 
extinto, gerando mais desemprego). Isso vai totalmente na contramão da luta 
por redução da jornada de trabalho, tão importante para os trabalhadores (as) 
do Brasil.

Maldades no Congresso Nacional
 e no Judiciário

Além do pacote de Temer, não podemos esquecer das 65 propostas em tra-
mitação no Congresso Nacional, que atacam direitos da classe trabalhadora, 
como é o caso da terceirização sem limites, e do Supremo Tribunal Federal 
(STF), que tem dado sentenças que prejudicam direitos históricos dos (as) 
trabalhadores (as), como é o caso do fim da ultratividade das convenções e 
acordos coletivos.

Estes são alguns dos exemplos da reforma pretendida pelo ilegítimo Michel 
Temer e seus apoiadores que, a exemplo da reforma da Previdência Social, 
trazem grandes prejuízos para os (as) trabalhadores (as). E toda e qualquer 
tentativa de dirigentes sindicais em apoiar esse conjunto de retrocessos deve 
ser duramente repudiada.

Aos que se preocupam com a manutenção e a ampliação de direitos só 
resta lutar contra esse pacote de maldades.

A proposta de reforma trabalhista 
de Michel Temer é um agrado aos 
sindicatos patronais e uma afron-
ta aos direitos dos trabalhadores. 
Para CUT, “mudanças podem re-
sultar em jornada de trabalho in-
termitente, com o trabalhador fi-
cando inteiramente à disposição 

do patrão e recebendo pagamento 
apenas pelas horas trabalhadas, 
quando for recrutado, em con-

tratos temporários com validade 
de 180 dias e em demissões mais 

baratas, com redução da multa do 
Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS).
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Diretor do STIM participam do 
3° Encontro Regional dos Trabalhadores 

com Deficiência da CUT
No período de 15 a 18 de fe-

vereiro, o diretor do Sindica-
to dos Metalúrgicos de Salto 
Valter Luiz, responsável pela 
Secretária de Inclusão Social 
do Sindicato de Salto e Coorde-
nador do Coletivo Nacional dos 
Trabalhadores com deficiência 
da CUT, participou do 3º En-
contro Regional do Coletivo 
Nacional dos Trabalhadores 
com Deficiência da CUT – 
Região Centro Oeste, realizado 
em Goiânia/Goiás.

Durante o encontro, foram 
abordados os seguintes temas: 
a violação dos direitos hu-
manos no mundo do trabalho, 
a criminalização dos movimen-
tos sociais, a lei de cotas e a in-
clusão dos trabalhadores com 
deficiência no mercado de tra-
balho. 

Os debates também tiveram 
como objetivo, preparar os 
coletivos, para o 4º Encontro 
Nacional que será realizado 
em julho, data e local a serem 
definidos.

Participaram do encontro Jan-
dyra Uehara Alves - Secretária 
Nacional de Políticas Sociais 
e Direitos Humanos da CUT, 
Mauro Rubens - Presidente da 
CUT/Goiás, Jana Silverman 
- Representante do Solidarity 
Center da AFL-CIO e a Dra. 
Janilda Guimarães de Lima - 
Procuradora Regional do Tra-
balho do Distrito Federal.

Os encontros estão sendo 
elaborados pela CUT em parce-
ria com o Solidarity Center da 
AFL-CO e realizado pela Secre-
taria Nacional de Políticas So-
ciais e Direitos Humanos.

Vale lembrar que o Sindicato 
dos Metalúrgicos de Salto tam-
bém estará presente no Encon-
tro Regional Norte, em Belém/
Pará no mês de abril.

Porta de Fábrica
Kanjiko
Na manhã da segunda-feira, 20 de fevereiro, os diretores 

do Sindicato dos Metalúrgicos de Salto realizaram, uma 
assembleia na empresa Kanjiko.  A assembleia teve como 
objetivo deliberar sobre o calendário de 2017. 

Após a proposta ser colocada em discussão e votação 
os trabalhadores aprovaram o novo calendário. Estiveram 
presentes os diretores: Wellington (Café), Trovilho (Cueca), 
Vagner, André (Borba).

Continental 
No dia 14 de fevereiro, o Sindicato esteve na porta da 

fábrica Continental, onde os diretores da entidade conduz-
iram a assembleia  para definição banco de horas. Como no 
período da manhã a proposta foi aceita pelos trabalhadores.

Declaração de Imposto de Renda
 Pessoa Física 2017 ano Exercício 2016
DOCUMENTOS 
NECESSÁRIOS:
1.Todos rendimentos rece-

bidos durante o ano de 2016, 
inclusive aposentadoria, alu-
gueis de imóveis, pensões 
alimentícias, indenizações 
trabalhistas e etc.

2.CPF, Título de Eleitor e 
cópia da última declaração.

3.Relação com os nomes, 
datas de nascimentos e 
CPF dos dependentes. 
(Obrigatório) 

* Os dependentes não po-
dem ter renda de qualquer 
natureza.

4.Recibos que servem para 
deduções tais como:

•Despesas com Instrução 
Própria e dos dependentes 
(menos idioma, informáti-
ca, computação, artes, ves-
tibulares, aulas de musica e 
dança, natação e ginástica.).

•Despesas com Hospitais, 
Clínicas, Laboratórios e Pla-
nos de Saúde.

•Recibo de despesas medi-
ca contendo nome e CPF do 

médico.
•Pensão Alimentícia.
•Contribuição á Previdên-

cia Privada.
•Doações – Estatuto da Cri-

ança
•Incentivo à Cultura.
5.Relação de bens e valores 

dos mesmos (carro, terreno, 
casa, tel, etc.)

6.Extrato Bancário próprio 
para declaração IR, conta 
corrente e poupança.

7.Comprovantes de dívi-
das. (Carro, casa, terreno, 
etc.)

8.Se foi dispensado de o 
serviço trazer a rescisão de 
contrato de trabalho.

Quem é obrigado a declarar?
•Aquele (a) que tiver ren-

dimento igual ou superior 
à (SERÁ DIVULGADO NO 
DIA 01/03/17), no ano de 
2016, salário mensal de: R$ 
1.903,98

Leia mais: https://www.ta-
beladoirrf.com.br/tabela-ir-
rf-2016.html

•Se tiver realizado qualquer 

transação de compra e venda 
no ano de 2016; acima de R$ 
80.000,00. E tiveram imóveis 
somados valor superior a R$ 
300.000,00.

•Os que fizeram operações 
em bolsas de valores, ou ti-
ver recebimentos isentos val-
or superior à R$ 40.000,00.

•Prazo de entrega ate ulti-
mo dia útil do mês de abril 
28/04/2017, quem for obriga-
do a declaração e não o fizer 
pagará multa no valor de R$ 
165,74.

INFORMAMOS TAMBÉM 
QUE A DECLARAÇÃO SO-
MENTE SERÁ FEITA COM A 
PRESENÇA DO CONTRIBU-
INTE E OU REPRESEN-
TANTE, NÃO ACEITAMOS 
QUE DEIXEM PAPEIS PARA 
DEPOIS RETORNAR, É NEC-
ESSARIO AGUARDAR O SEU 
ATENDIMENTO,  LEMBRAR  
DE TRAZER CPF  DOS DE-
PENDENTES.

Local de atendimento: Exo-
do Seguros, rua Rio Branco, 
366 - Centro

         Sócios já podem retirar a autorização no sindicato                        

Studio Mais
Na manhã da quinta-feira, 09 de fevereiro, os diretores, 

estiveram na empresa Studio Mais para a realização de 
uma assembleia com os trabalhadores e dar um retorno 
da reunião realizada com a direção da empresa. A reunião 
teve como objetivo principal levantar a real situação que 
a empresa se encontra. Na reunião foi constatado que 
existem pendências de FGTS, INSS e com fornecedores 
de matéria prima. A empresa se comprometeu com os 
trabalhadores até março regularizar a situação. O sindi-
cato estará acompanhando de perto, pois torcemos pelo 
sucesso da empresa, mas não podemos deixar que os tra-
balhadores sejam prejudicados.

Participaram da assembleia o presidente do Sindicato 
Alexandro Garcia, vice-presidente Vagner Lúcio e os dire-
tores Trovilho (Cueca) e Willhes.

TMD Friction do Brasil - COBREQ
No dia 01 de fevereiro, os diretores do Sindicato dos 
Metalúrgicos de Salto realizaram assembleia na empresa 
TMD Friction do Brasil - COBREQ com o objetivo de dis-
cutir com os trabalhadores o calendário anual de 2017. 
Após apresentação da proposta e os devidos esclarecimen-
tos, houve a votação e aprovação pela maioria dos fun-
cionários do primeiro, segundo, terceiro turnos e admin-
istrativo.Estiveram presentes na assembléia o presidente 
do sindicato Alexandro Garcia, o vice-presidente Vagner 
Lúcio e os diretores Wellington (Café), Trovilho (Cueca), 
João e Willhes.

Campanha Salarial: FEM-CUT/SP 
assina acordo com o G10

O G10, grupo que não havia 
apresentado proposta no ano 
passado, assinou o acordo 
da Campanha Salarial 2016, 
na quarta-feira, 16 de fe-
vereiro. O único sindicato pa-
tronal que ficou de fora foi o 
Sindisuper, das Indústrias de 
Proteção, Tratamento e Trans-
formação de Superfícies.

Os salários serão reajusta-
dos pelo INPC de 9,62%, 
conforme índice de referên-
cia aprovado pelos tra-
balhadores. Sendo 6,62% ret-
roativo a 1º setembro de 2016 
(data base da categoria), em 
março, e 2,81% aplicado so-
bre salário vigente em 31 de 
janeiro, a diferença será paga 
em abril. As cláusulas sociais 
também foram renovadas.

Para o presidente da Feder-
ação, Luiz Carlos Silva Dias, o 
Luizão, a definição representa 
a dedicação dos metalúrgicos 
diante das duras negociações.

“A assinatura desse acordo 
demonstra que a Federação 

é insistente e dedicada a ga-
rantir que todos os metalúr-
gicos do Estado de São Paulo 
tenham um acordo, princi-
palmente neste ano de mais 
ataques aos direitos”, de-
stacou. (Com informações da Tri-
buna Metalúrgica.)
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Colônia de FériasColônia de FériasColônia de FériasColônia de FériasColônia de FériasColônia de Férias
Venha passar momentos de descontração e lazer, na Colônia de Férias da FEM-CUT/

SP. Apartamentos com geladeira, micro-ondas, fogão, TV e Beliches.  
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Ganhadores do sorteios 
No mês de dezembro aconteceu o sorteio dos brindes para os sócios. Parabéns 

aos dois ganhadores, Elton da empresa Nagel e Ana Maria da Continental.
No mês de fevereiro aconteceu o sorteio dos brindes para os sócios. Parabéns aos dois 

ganhadores, Fábiana M. Souza da empresa Embasalto e David Geraldo Steca da Termoid. 


